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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Portaria nº 11.068 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora Eni 
Pereira de Araujo, portadora da RG nº 35.493.638-4, lotada no emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei 
Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 5.097, de 03.02.2003.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.069 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

Rafael Danesin

760.00

 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitido voluntariamente o servidor José 
Ricardo da Silva, portador da RG nº 26.539.557-4, lotado no emprego público de 
Motorista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 
Secretaria de Saúde, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.107, de 
05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 8.118, de 01.09.2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.                            

                                           

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Portaria nº 11.070 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitido voluntariamente o servidor 
Marcos José Mariano Souto, portador da RG nº 40.427.678-7, lotado no emprego público 
de Motorista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 
Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.107, de 
05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 8.117, de 01.09.2011.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.071 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitido voluntariamente o servidor 
Marcos Roberto de Lima, portador da RG nº 22.979.275-3, lotado no emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Serviços Públicos, tudo de conformidade com os termos da 
Lei Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 3.179, de 29.07.1992.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.072 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora Maria 

Dias Roberto, portadora da RG nº 28.580.021-8, lotada no emprego público de Cozinheira 
- Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de 
Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especificamente a Portaria nº 5.604, de 01.07.2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.073 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora Maria 
Lizete da Silva Santos, portadora da RG nº 15.977.307-6, lotada no emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Cultura e Turismo, tudo de conformidade com os termos da 
Lei Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especificamente a Portaria nº 5.276, de 02.12.2003.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.074 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público 
de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições 

aplicáveis; e,
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Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a servidora Marília Beloto, portadora do RG nº 40.115.551-1, autorizada a 

contar de 02 de janeiro de 2019, a "reassumir" seu emprego público de Professora - Quadro 

de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario, especificamente, a Portaria nº Portaria nº 10.807, de 21 de fevereiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração, 

em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.075 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora 
Marilia Beloto, portadora da RG nº 40.115.551-1, lotada no emprego público de Professora 
- Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de 
Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 9.729, de 05.02.2015.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.076 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções de Monitora 
Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições 

aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a servidora Patricia Baitelo Kawati, portadora do RG nº 34.381.954-6, 

autorizada a contar de 02 de janeiro de 2019, a "reassumir" seu emprego público de 

Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 

Cordeirópolis – Secretaria de Educação.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario, especificamente, a Portaria nº Portaria nº 10.532, de 09 de fevereiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração, 

em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.077 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora 
Patricia Baitelo Kawati, portadora da RG nº 34.381.954-5, lotada no emprego público de 
Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei 
Municipal nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 9.521, de 01.08.2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.
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José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.078 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no Medica 
Dermatologista - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições 

aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a servidora Rafaela Evelise de Oliveira, portadora do RG nº 1.139.664, 

autorizada a contar de 02 de janeiro de 2019, a "reassumir" seu emprego público de Medica 

Dermatologista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 

Secretaria de Saúde.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario, especificamente, a Portaria nº Portaria nº 10.985, de 24 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração, 

em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.079 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitida voluntariamente a servidora 

Rafaela Evelise de Oliveira, portadora da RG nº 1.139.664, lotada no emprego público de 
Medica Dermatologista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal 
nº 3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 5.239, de 01.09.2003.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.080 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitido voluntariamente o servidor Wilson 
Rocha de Oliveira, portador da RG nº 59.357.202-6, lotado no emprego público de Oficial 
de Jardinagem - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 
Secretaria de Serviços Públicos, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 
3.107, de 05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 6.031, de 03.08.2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

Portaria nº 11.081 de 02 de janeiro de 2019

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 

legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; 

e,
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Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2019, demitido voluntariamente o servidor 
Ronaldo Vieira de Lima, portador da RG nº 11.583.355-9, lotado no emprego público de 
Motorista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 
Secretaria de Saúde, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.107, de 
05.10.2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 6.701, de 08.10.2007.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do 

Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de 

Administração, em 02 de janeiro de 2019.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018

Objeto: Registro de preços para serviços de locação de caminhões para transporte de 
diversos materiais, máquinas e equipamentos de terraplanagem com condutores, 
combustíveis e demais insumos.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito 
Municipal, nos moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso 
VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alterações HOMOLOGA a decisão da 
Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 10.517/2017 e suas 
alterações, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 066/2018 – Registro de Preços, 
classificando como vencedora a empresa Goiapá Construções Eireli – ME com valor 
global de R$ 1.906.998,50 (Hum milhão, novecentos e seis mil, novecentos e noventa e oito 
reais e cincoenta centavos), com pagamentos efetuados 30 (trinta) dias corridos da emissão 
da Nota fiscal, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa Goiapá 
Construções Eireli – ME.

                            Cordeirópolis, 15 de Janeiro de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - n.º 10/2018

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM 

ELDORADO”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, 

nos moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do 

artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alterações, RATIFICA a decisão da COMPAJUL – 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 

10506/2017, e alterada pelas Portarias Nº 10566/2017, 10610/2017, 10704/2017, 

10709/2017 e 10716/2017,  que após análise deliberou quanto ao julgamento da Tomada de 

Preços 10/2018 pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a 

empresa DRR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. com o valor de R$ 677.491,12 

(Seiscentos e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e doze centavos).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o presente e ADJUDICADO o objeto desta licitação 

à empresa DDR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

Cordeirópolis, 21 de Janeiro de 2019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E O NÚCLEO 

ASSISTENCIAL ALVORADA CRISTÃ 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E O NÚCLEO 

ASSISTENCIAL ALVORADA CRISTÃ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ACESAC – AÇÃO 

SOCIAL E EDUCATIVA DA PARÓQUIA DE SANTO ANTÔNIO DE 

CORDEIRÓPOLIS/SP 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ACORAC – 

ASSOCIAÇÃO CORDEIROPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À 

COMUNIDADE 

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A PATRULHA MIRIM 

DE CORDEIRÓPOLIS/SP 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: 

TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CORDEIRÓPOLIS, PARA PROMOVER E ARTICULAR AÇÕES DE DEFESA DE 

DIREITOS E PREVENÇÃO, ORIENTAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E APOIO  

À FAMÍLIA, DIRECIONADAS À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 31, DA LEI 

FEDERAL N.º 13.019/2014, ART. 30, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.550 DE 1º DE 

MARÇO DE 2017, E DECRETO MUNICIPAL Nº 5.556, DE 13 DE MARÇO DE 2017. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS TORNA PÚBLICA A 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 31 DA 

LEI Nº 13.019/2014, VISANDO FIRMAR O TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 

ENTIDADE APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CORDEIRÓPOLIS, NO QUAL O MUNICÍPIO EFETUARÁ O REPASSE DE R$ 

14.546,40 (QUATORZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) PROVENIENTES DO CONVÊNIO ESTADUAL, R$ 

83.160,00 (OITENTA E TRÊS MIL, CENTO E SESSENTA REAIS) PROVENIENTES 

Quarta-feira, 23 de Janeiro de 2019



Jornal Oficial do Município de 
CORDEIRÓPOLIS - SP

DO CONVÊNIO FEDERAL, R$ 152.894,52 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

PROVENIENTES DE EMENDA IMPOSITIVA, R$ 240.000,00 (DUZENTOS E 

QUARENTA MIL REAIS) PROVENIENTES DO P.M. (MUNICIPAL), R$ 175.707,48 

(CENTO E SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) PROVENIENTES DA S.E.E. (ESTADUAL) E R$ 291.716,04 

(DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

QUATRO CENTAVOS) PROVENIENTES DO SUS (FEDERAL), PARA A EXECUÇÃO 

DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA 

QUALIDADE DE VIDA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, EM RAZÃO DA 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, DEVIDO À NATUREZA SINGULAR DO 

OBJETO DA PARCERIA, UMA VEZ QUE A ENTIDADE É A ÚNICA QUE PRESTA 

ATENDIMENTO VOLTADO ÀS CRIANÇAS EXCEPCIONAIS NO MUNICÍPIO DE 

CORDEIRÓPOLIS. CORDEIRÓPOLIS, AOS 22 DE JANEIRO DE 2019. JOSÉ 

ADINAN ORTOLAN - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: 

TERMO DE FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A 

ASSOCIAÇÃO TREVISAN NEL MONDO DE CORDEIRÓPOLIS, PARA 

PROMOVER, FOMENTAR  E ARTICULAR AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DO 

ACERVO E DA MEMÓRIA DO BAIRRO DE CASCALHO, CRIANDO UM ESPAÇO 

DE CONVIVÊNCIA, EDUCAÇÃO E CULTURA ATRAVÉS DA CASA DA 

CULTURA DE CASCALHO, NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 31, DA LEI FEDERAL N.º 13.019/2014, ART. 30, 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.550 DE 1º DE MARÇO DE 2017. A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS TORNA PÚBLICA A INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 31 DA LEI Nº 13.019/2014, 

VISANDO FIRMAR O TERMO DE FOMENTO COM A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO 

TREVISAN NEL MONDO, NO QUAL O MUNICÍPIO EFETUARÁ O REPASSE DE 

R$ 56.400,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) PARA A 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA 

DA CULTURA E MEMÓRIA DO BAIRRO CASCALHO, EM RAZÃO DA 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, DEVIDO À NATUREZA SINGULAR DO 

OBJETO DA PARCERIA, UMA VEZ QUE, A ENTIDADE É A ÚNICA QUE PRESTA 

SERVIÇOS E FOMENTA A CULTURA ITALIANA NO MUNICÍPIO DE 

CORDEIRÓPOLIS. CORDEIRÓPOLIS, AOS 17 DE JANEIRO DE 2019. JOSÉ 

ADINAN ORTOLAN - PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRÓPOLIS DO DIA 09/01/2019, NA PÁGINA 04, EDIÇÃO 1047, EXTRATO DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, FICA REPUBLICADO O 

TEXTO NA ÍNTEGRA NA FORMA ABAIXO:

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: 

TERMO DE FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A 

PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS, PARA PROMOVER E ARTICULAR 

AÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS E PREVENÇÃO, ORIENTAÇÕES, PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E APOIO À ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO E MASCULINO, 

DIRECIONADAS À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA, COM ASSISTÊNCIA 

PROFISSIONAL, ECONÔMICA, EDUCACIONAL, SOCIAL E RECREATIVA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 31, DA LEI FEDERAL N.º 13.019/2014, ART. 30, 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.550 DE 1º DE MARÇO DE 2017, E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 5.555, DE 13 DE MARÇO DE 2017. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRÓPOLIS TORNA PÚBLICA A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 31 DA LEI Nº 13.019/2014, VISANDO FIRMAR O 

TERMO DE FOMENTO COM A ENTIDADE PATRULHA MIRIM DE 

CORDEIRÓPOLIS, NO QUAL O MUNICÍPIO EFETUARÁ O REPASSE DE R$ 

1.181.885,40 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA  CENTAVOS) PROVENIENTES DE 

REPASSE ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R$ 101.757,80 

(CENTO E UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) PROVENIENTES DE EMENDA IMPOSITIVA PARA A EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE 

DE VIDA DOS ADOLESCENTES, EM RAZÃO DA INVIABILIDADE DE 

COMPETIÇÃO, DEVIDO À NATUREZA SINGULAR DO OBJETO DA PARCERIA, 

UMA VEZ QUE A ENTIDADE É A ÚNICA QUE PRESTA ATENDIMENTO VOLTADO 

AOS ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS. CORDEIRÓPOLIS, 

AOS 09 DE JANEIRO DE 2019. JOSÉ ADINAN ORTOLAN - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Publicação anual dos valores dos subsídios e remunerações dos cargos e empregos 

públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis em 31 de dezembro de 2018, a que se 

refere o inciso XVI do art. 69 das Instruções nº 2/2008 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo.� �
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